
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 

O Vereador IVAN CARLINI, no uso de suas atribuições regimentais, vem, com 
o devido respeito, apresentar MOÇÃO DE APLAUSO à Sra. Débora 
Erlacher, em reconhecimento ao excelente trabalho desenvolvido como síndica 
da 5ª Etapa, no Bairro Coqueiral de Itaparica, fazendo jus ao seu merecido 
reconhecimento pelo destaque e dedicação em sua gestão. 

Débora Erlacher é graduada em Administração pela FESVV e possui ampla 
experiência na área administrativa, tendo atuado com excelência como gerente 
administrativa e financeira. Em sua trajetória profissional, demonstra 
comprometimento, competência e uma notável capacidade de liderança, 
características que também marcaram sua atuação à frente da administração 
condominial. 

Como síndica da 5ª Etapa de Coqueiral de Itaparica, Débora realizou um 
trabalho exemplar, pautado na transparência, responsabilidade e eficiência na 
gestão dos recursos e das demandas da comunidade. Sua gestão se destacou pela 
melhoria da convivência entre os moradores, valorização dos espaços comuns e 
aprimoramento da infraestrutura local, sempre com diálogo e respeito ao 
coletivo. 

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta público reconhecimento e aplauso 
à Sra. Débora Erlacher, por sua relevante contribuição à boa administração 
condominial, ao fortalecimento da convivência comunitária e ao 
desenvolvimento do Bairro Coqueiral de Itaparica, sendo exemplo de cidadania, 
dedicação e compromisso com o bem comum. 

 

IVAN CARLINI 

Vereador 
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